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PORTARIA No- 1.109, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado e Municípios para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;
Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às ações de

saúde bucal;
Considerando que o Programa Brasil Sorridente tem trabalhado em parceria com o Programa Mulheres Mil e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) objetivando potencializar

o atendimento em saúde bucal, principalmente por meio da reabilitação protética; e
Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema pobreza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de saúde do Plano

com a produção de próteses dentárias para essa população, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de R$ 1.271.728,96 (um milhão, duzentos e setenta e um mil setecentos e vinte oito reais e noventa e seis centavos), a serem incorporados ao Teto

Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta

Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
PA 150010 Abaetetuba M U N I C I PA L R$ 221.280,00
PA 150060 Altamira E S TA D U A L R$ 19.188,96
PA 150442 Marituba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150680 Santarém M U N I C I PA L R$ 212.520,00
PA 150420 Marabá M U N I C I PA L R$ 240.000,00

PA Total R$ 752.988,96
PB 250400 Campina Grande M U N I C I PA L R$ 204.000,00
PB 250750 João Pessoa M U N I C I PA L R$ 13.700,00

PB Total R$ 217.700,00
SP 355250 Suzano M U N I C I PA L R$ 240.000,00
SP 353440 Osasco M U N I C I PA L R$ 13.040,00
SP 354870 São Bernardo do Campo M U N I C I PA L R$ 48.000,00

SP Total R$ 301.040,00
Total Geral R$ 1.271.728,96

PORTARIA No- 1.110, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de
Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios para confecção de
próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias
(LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e
funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às
ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações intersetoriais, tendo como público
alvo a população em extrema pobreza. O programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de saúde
do Plano com a produção de próteses dentárias para essa população, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de R$ 15.192.937,44 (quinze milhões,
cento e noventa e dois mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados
e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art.
1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
AC 120020 Cruzeiro do Sul M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270030 Arapiraca M U N I C I PA L R$ 180.000,00
AL 270410 Lagoa da Canoa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270530 Minador do Negrão M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270580 Olho D'água do Casado M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270642 Pariconha M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270770 Rio Largo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270870 São Miguel dos Milagres M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270900 Tanque D'arca M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290210 Araci M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290600 Campo Formoso M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 291470 Itaberaba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 291640 Itapetinga M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292960 Sapeaçu M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 293050 Serrinha M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 230420 Crato M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 230440 Fortaleza E S TA D U A L R$ 240.000,00
CE 230600 Iracema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 231250 São João do Jaguaribe M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 231375 Umirim M U N I C I PA L R$ 60.000,00
DF 530010 Brasília D I S T R I TA L R$ 180.000,00
ES 320400 Pancas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 520540 Ceres M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 520920 Guapó M U N I C I PA L R$ 60.000,00

GO 5 2 11 5 0 Itumbiara M U N I C I PA L R$ 24.000,00
GO 5 2 11 6 0 Ivolândia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521305 Mimoso de Goiás M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521350 Monte Alegre de Goiás M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521710 Piracanjuba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521930 Santa Helena de Goiás M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 522010 São Luís de Montes Belos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 522040 São Simão M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MA 210360 Coroatá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310060 Água Boa E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 1 0 11 0 Aimorés E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310160 Alfenas M U N I C I PA L R$ 145.480,00
MG 310180 Alpercata E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315350 Alto Jequitibá E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310290 Antônio Carlos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310300 Antônio Dias E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310440 A rg i r i t a E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310460 Astolfo Dutra E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310470 Ataléia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310500 Baldim E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310610 Belmiro Braga E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310900 Brumadinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310930 Buritis M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310980 Cachoeira Dourada E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 0 4 0 Camacho E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 0 8 0 Campanário E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 2 1 0 Caparaó E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 4 5 0 Carmópolis de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 5 1 0 Cássia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 6 6 0 Cláudio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 6 7 0 Coimbra E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312090 Curvelo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 312220 Divinolândia de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312510 Extrema E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312595 Fervedouro E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312610 Formiga E S TA D U A L R$ 180.000,00
MG 312640 Fortuna de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312675 Franciscópolis E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312690 Frei Inocêncio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312720 Funilândia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312737 Goiabeira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312820 Guaraciaba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312840 Guarani E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312900 Guiricema E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313065 Indaiabira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313090 Inhapim E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 1 3 11 5 Ipaba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313120 Ipanema E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313310 Itanhandu E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313370 Itatiaiuçu E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313470 Jacinto E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313535 Japonvar E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313560 Jequitaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313650 Jordânia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313840 Leopoldina E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313950 Manhumirim E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314010 Marilac E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317150 Mathias Lobato E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314150 Mendes Pimentel E S TA D U A L R$ 60.000,00
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MG 314535 Novo Oriente de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314630 Padre Paraíso E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314930 Pedro Leopoldo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 315015 Piedade de Caratinga E S TA D U A L R$ 180.000,00
MG 315120 Pirapora M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 315150 Piumhi E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315217 Ponto dos Volantes E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315240 Poté E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315400 Raul Soares E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315430 Resplendor E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315550 Rio Paranaíba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315710 Salto da Divisa E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315760 Santa Fé de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315960 Santa Rita do Sapucaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316105 São Félix de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316150 São Geraldo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316165 São Geraldo do Baixio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316240 São João da Ponte E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316300 São José da Safira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316330 São José do Divino E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316410 São Pedro do Suaçuí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316400 São Pedro dos Ferros E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316450 São Sebastião do Maranhão E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso M U N I C I PA L R$ 36.097,44
MG 316553 Sarzedo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317050 Urucânia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317120 Ve s p a s i a n o M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 317200 Visconde do Rio Branco E S TA D U A L R$ 60.000,00
MS 500440 Inocência M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500470 Ivinhema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500640 Pedro Gomes M U N I C I PA L R$ 21.800,00
MS 500795 Ta c u r u M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510279 Carlinda M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510320 Colíder M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510637 Pedra Preta M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150220 Capanema M U N I C I PA L R$ 24.000,00
PB 250135 Assunção E S TA D U A L R$ 60.000,00
PB 250150 Bananeiras M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250290 Brejo dos Santos E S TA D U A L R$ 60.000,00
PB 251640 Campo de Santana M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250625 Gado Bravo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250790 Juripiranga M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250820 Lagoa de Dentro Municipal R$ 60.000,00
PB 250890 Mamanguape M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250940 Mogeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251000 Nazarezinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251050 Olivedos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 2 5 11 7 0 Pilõezinhos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251210 Pombal M U N I C I PA L R$ 5.960,00
PB 251250 Queimadas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251390 São Bento M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251398 São Francisco M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251420 São José da Lagoa Tapada M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251580 Serra Redonda E S TA D U A L R$ 60.000,00
PE 260450 Chã Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260570 Floresta M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260700 Inajá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260770 Itapetim M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260875 Lagoa Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261080 Pedra M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 11 5 0 Quipapá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261350 São José do Belmonte M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261460 Ta b i r a M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220105 Assunção do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220160 Beneditinos E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220250 Caracol E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220273 Coivaras E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220545 Joca Marques E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220555 Lagoa Alegre E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220580 Luzilândia E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220640 Monsenhor Gil E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220670 Nazaré do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220800 Picos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220950 Santo Inácio do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 410050 Altônia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PR 410160 Arapoti E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 410450 Capanema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras E S TA D U A L R$ 143.760,00
PR 412410 Santo Antônio da Platina E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 412535 São Jorge do Patrocínio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330040 Barra Mansa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330050 Bom Jardim M U N I C I PA L R$ 24.000,00
RJ 330420 Resende M U N I C I PA L R$ 117.520,00
RJ 330455 Rio de Janeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330490 São Gonçalo M U N I C I PA L R$ 180.000,00
RJ 330540 Sapucaia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240050 Alexandria M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240150 Barcelona M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240200 Caicó M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240290 Coronel João Pessoa M U N I C I PA L R$ 24.000,00
RN 240375 Fernando Pedroza M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240725 Major Sales M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240870 Paraú M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241025 Porto do Mangue M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 9 0 São Francisco do Oeste M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241250 São Miguel M U N I C I PA L R$ 60.000,00

RN 241355 Serrinha dos Pintos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241380 Taboleiro Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241410 Tenente Ananias M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430040 Alegrete M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430045 Alegria E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430150 Augusto Pestana E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430675 Doutor Ricardo E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432140 Tenente Portela E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420209 Barra Bonita M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420245 Bombinhas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420430 Concórdia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420880 Jaguaruna M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 4 2 111 0 Monte Castelo E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421200 Palma Sola E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421223 Paraíso E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421420 Quilombo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421500 Rio Negrinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421555 Santa Helena E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421770 Sombrio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421820 Ti m b ó E S TA D U A L R$ 60.000,00
SE 280120 Canindé de São Francisco M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SE 280170 Cristinápolis M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350070 Agudos M U N I C I PA L R$ 46.320,00
SP 3 5 0 11 5 Alumínio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350600 Bauru M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350730 Boracéia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351080 Casa branca M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351410 Dois Córregos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351495 Embaúba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352030 Iguape M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352042 Ilha Comprida M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352480 Jales M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352600 Junqueirópolis M U N I C I PA L R$ 180.000,00
SP 352880 Maracaí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352980 Mineiros do Tietê M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353180 Monte Mor M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354070 Porto Ferreira M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354560 Santa Adélia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354580 Santa Bárbara D'oeste M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354860 São Bento do Sapucaí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355010 São Manuel M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 170550 Colinas do Tocantins M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 171200 Lajeado M U N I C I PA L R$ 60.000,00

TO TA L R$ 15.192.937,44

PORTARIA No- 1.111, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Maranhão, Pará, Paraíba, Per-
nambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 453/SAS/MS, de 18 de maio de 2012, que habilita Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 9.997.522,56 (nove milhões, no-
vecentos e noventa e sete mil quinhentos e vinte dois reais e cinquenta e seis centavos), a ser
incorporado Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Maranhão,
Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF Ti p o Município Gestão Valor anual (R$)
BA CAPS I Oliveira dos Brejinhos Estadual 339.660,00
BA CAPS I Presidente Jânio Quadros Municipal 339.660,00

TOTAL BA 679.320,00
MA CAPS I Miranda do Norte Municipal 339.660,00

TOTAL MA 339.660,00
PA CAPS I Eldorado dos Carajás Municipal 339.660,00
PA CAPS II Paragominas Municipal 397.035,00

TOTAL PA 736.695,00
PB CAPS I Santa Luzia Municipal 339.660,00
PB CAPS I Rio Tinto Municipal 339.660,00
PB CAPS AD Sapé Municipal 477.360,00
PB CAPS AD III João Pessoa Municipal 945.600,00

TOTAL PB 2.102.280,00
PE CAPS AD III Limoeiro Municipal 945.600,00

TOTAL PE 945.600,00
RJ CAPSi Itaguaí Municipal 385.560,00
RJ CAPSi Itaperuna Municipal 385.560,00

TOTAL RJ 771.120,00
RS CAPSi Canoas Municipal 385.560,00
RS CAPS II Sapucaia do Sul Estadual 397.035,00
RS CAPS AD Sapucaia do Sul Estadual 477.360,00
RS CAPS I Ivoti Estadual 339.660,00
RS CAPS I Va c a r i a Municipal 339.660,00
RS CAPSi Pelotas Municipal 385.560,00

TOTAL RS 2.324.835,00
SP CAPS III Guarulhos Municipal 757.732,56
SP CAPSi Guarulhos Municipal 385.560,00
SP CAPS AD Araraquara Municipal 477.360,00
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PORTARIA No- 1.109, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado e Municípios para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;
Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às ações de

saúde bucal;
Considerando que o Programa Brasil Sorridente tem trabalhado em parceria com o Programa Mulheres Mil e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) objetivando potencializar

o atendimento em saúde bucal, principalmente por meio da reabilitação protética; e
Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema pobreza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de saúde do Plano

com a produção de próteses dentárias para essa população, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de R$ 1.271.728,96 (um milhão, duzentos e setenta e um mil setecentos e vinte oito reais e noventa e seis centavos), a serem incorporados ao Teto

Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta

Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
PA 150010 Abaetetuba M U N I C I PA L R$ 221.280,00
PA 150060 Altamira E S TA D U A L R$ 19.188,96
PA 150442 Marituba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150680 Santarém M U N I C I PA L R$ 212.520,00
PA 150420 Marabá M U N I C I PA L R$ 240.000,00

PA Total R$ 752.988,96
PB 250400 Campina Grande M U N I C I PA L R$ 204.000,00
PB 250750 João Pessoa M U N I C I PA L R$ 13.700,00

PB Total R$ 217.700,00
SP 355250 Suzano M U N I C I PA L R$ 240.000,00
SP 353440 Osasco M U N I C I PA L R$ 13.040,00
SP 354870 São Bernardo do Campo M U N I C I PA L R$ 48.000,00

SP Total R$ 301.040,00
Total Geral R$ 1.271.728,96

PORTARIA No- 1.110, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de
Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios para confecção de
próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias
(LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e
funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às
ações de saúde bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações intersetoriais, tendo como público
alvo a população em extrema pobreza. O programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de saúde
do Plano com a produção de próteses dentárias para essa população, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de R$ 15.192.937,44 (quinze milhões,
cento e noventa e dois mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados
e Municípios, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art.
1º desta Portaria aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
AC 120020 Cruzeiro do Sul M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270030 Arapiraca M U N I C I PA L R$ 180.000,00
AL 270410 Lagoa da Canoa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270530 Minador do Negrão M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270580 Olho D'água do Casado M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270642 Pariconha M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270770 Rio Largo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270870 São Miguel dos Milagres M U N I C I PA L R$ 60.000,00
AL 270900 Tanque D'arca M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290210 Araci M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 290600 Campo Formoso M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 291470 Itaberaba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 291640 Itapetinga M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 292960 Sapeaçu M U N I C I PA L R$ 60.000,00
BA 293050 Serrinha M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 230420 Crato M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 230440 Fortaleza E S TA D U A L R$ 240.000,00
CE 230600 Iracema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 231250 São João do Jaguaribe M U N I C I PA L R$ 60.000,00
CE 231375 Umirim M U N I C I PA L R$ 60.000,00
DF 530010 Brasília D I S T R I TA L R$ 180.000,00
ES 320400 Pancas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 520540 Ceres M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 520920 Guapó M U N I C I PA L R$ 60.000,00

GO 5 2 11 5 0 Itumbiara M U N I C I PA L R$ 24.000,00
GO 5 2 11 6 0 Ivolândia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521305 Mimoso de Goiás M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521350 Monte Alegre de Goiás M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521710 Piracanjuba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 521930 Santa Helena de Goiás M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 522010 São Luís de Montes Belos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
GO 522040 São Simão M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MA 210360 Coroatá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310060 Água Boa E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 1 0 11 0 Aimorés E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310160 Alfenas M U N I C I PA L R$ 145.480,00
MG 310180 Alpercata E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315350 Alto Jequitibá E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310290 Antônio Carlos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310300 Antônio Dias E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310440 A rg i r i t a E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310460 Astolfo Dutra E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310470 Ataléia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310500 Baldim E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310610 Belmiro Braga E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 310900 Brumadinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310930 Buritis M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 310980 Cachoeira Dourada E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 0 4 0 Camacho E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 0 8 0 Campanário E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 2 1 0 Caparaó E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 4 5 0 Carmópolis de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 5 1 0 Cássia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 6 6 0 Cláudio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 6 7 0 Coimbra E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312090 Curvelo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 312220 Divinolândia de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312510 Extrema E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312595 Fervedouro E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312610 Formiga E S TA D U A L R$ 180.000,00
MG 312640 Fortuna de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312675 Franciscópolis E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312690 Frei Inocêncio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312720 Funilândia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312737 Goiabeira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312820 Guaraciaba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312840 Guarani E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 312900 Guiricema E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313065 Indaiabira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313090 Inhapim E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 3 1 3 11 5 Ipaba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313120 Ipanema E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313310 Itanhandu E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313370 Itatiaiuçu E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313470 Jacinto E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313535 Japonvar E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313560 Jequitaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313650 Jordânia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313840 Leopoldina E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 313950 Manhumirim E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314010 Marilac E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317150 Mathias Lobato E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314150 Mendes Pimentel E S TA D U A L R$ 60.000,00
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MG 314535 Novo Oriente de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314630 Padre Paraíso E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314930 Pedro Leopoldo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 315015 Piedade de Caratinga E S TA D U A L R$ 180.000,00
MG 315120 Pirapora M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 315150 Piumhi E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315217 Ponto dos Volantes E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315240 Poté E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315400 Raul Soares E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315430 Resplendor E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315550 Rio Paranaíba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315710 Salto da Divisa E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315760 Santa Fé de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315960 Santa Rita do Sapucaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316105 São Félix de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316150 São Geraldo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316165 São Geraldo do Baixio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316240 São João da Ponte E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316300 São José da Safira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316330 São José do Divino E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316410 São Pedro do Suaçuí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316400 São Pedro dos Ferros E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316450 São Sebastião do Maranhão E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso M U N I C I PA L R$ 36.097,44
MG 316553 Sarzedo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317050 Urucânia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317120 Ve s p a s i a n o M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 317200 Visconde do Rio Branco E S TA D U A L R$ 60.000,00
MS 500440 Inocência M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500470 Ivinhema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500640 Pedro Gomes M U N I C I PA L R$ 21.800,00
MS 500795 Ta c u r u M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510279 Carlinda M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510320 Colíder M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510637 Pedra Preta M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150220 Capanema M U N I C I PA L R$ 24.000,00
PB 250135 Assunção E S TA D U A L R$ 60.000,00
PB 250150 Bananeiras M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250290 Brejo dos Santos E S TA D U A L R$ 60.000,00
PB 251640 Campo de Santana M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250625 Gado Bravo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250790 Juripiranga M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250820 Lagoa de Dentro Municipal R$ 60.000,00
PB 250890 Mamanguape M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250940 Mogeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251000 Nazarezinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251050 Olivedos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 2 5 11 7 0 Pilõezinhos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251210 Pombal M U N I C I PA L R$ 5.960,00
PB 251250 Queimadas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251390 São Bento M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251398 São Francisco M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251420 São José da Lagoa Tapada M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251580 Serra Redonda E S TA D U A L R$ 60.000,00
PE 260450 Chã Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260570 Floresta M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260700 Inajá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260770 Itapetim M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260875 Lagoa Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261080 Pedra M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 11 5 0 Quipapá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261350 São José do Belmonte M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261460 Ta b i r a M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220105 Assunção do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220160 Beneditinos E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220250 Caracol E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220273 Coivaras E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220545 Joca Marques E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220555 Lagoa Alegre E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220580 Luzilândia E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220640 Monsenhor Gil E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220670 Nazaré do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220800 Picos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220950 Santo Inácio do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 410050 Altônia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PR 410160 Arapoti E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 410450 Capanema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras E S TA D U A L R$ 143.760,00
PR 412410 Santo Antônio da Platina E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 412535 São Jorge do Patrocínio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330040 Barra Mansa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330050 Bom Jardim M U N I C I PA L R$ 24.000,00
RJ 330420 Resende M U N I C I PA L R$ 117.520,00
RJ 330455 Rio de Janeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330490 São Gonçalo M U N I C I PA L R$ 180.000,00
RJ 330540 Sapucaia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240050 Alexandria M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240150 Barcelona M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240200 Caicó M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240290 Coronel João Pessoa M U N I C I PA L R$ 24.000,00
RN 240375 Fernando Pedroza M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240725 Major Sales M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240870 Paraú M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241025 Porto do Mangue M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 9 0 São Francisco do Oeste M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241250 São Miguel M U N I C I PA L R$ 60.000,00

RN 241355 Serrinha dos Pintos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241380 Taboleiro Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241410 Tenente Ananias M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430040 Alegrete M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430045 Alegria E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430150 Augusto Pestana E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430675 Doutor Ricardo E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432140 Tenente Portela E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420209 Barra Bonita M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420245 Bombinhas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420430 Concórdia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420880 Jaguaruna M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 4 2 111 0 Monte Castelo E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421200 Palma Sola E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421223 Paraíso E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421420 Quilombo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421500 Rio Negrinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421555 Santa Helena E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421770 Sombrio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421820 Ti m b ó E S TA D U A L R$ 60.000,00
SE 280120 Canindé de São Francisco M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SE 280170 Cristinápolis M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350070 Agudos M U N I C I PA L R$ 46.320,00
SP 3 5 0 11 5 Alumínio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350600 Bauru M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350730 Boracéia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351080 Casa branca M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351410 Dois Córregos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351495 Embaúba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352030 Iguape M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352042 Ilha Comprida M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352480 Jales M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352600 Junqueirópolis M U N I C I PA L R$ 180.000,00
SP 352880 Maracaí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352980 Mineiros do Tietê M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353180 Monte Mor M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354070 Porto Ferreira M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354560 Santa Adélia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354580 Santa Bárbara D'oeste M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354860 São Bento do Sapucaí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355010 São Manuel M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 170550 Colinas do Tocantins M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 171200 Lajeado M U N I C I PA L R$ 60.000,00

TO TA L R$ 15.192.937,44

PORTARIA No- 1.111, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Maranhão, Pará, Paraíba, Per-
nambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 453/SAS/MS, de 18 de maio de 2012, que habilita Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 9.997.522,56 (nove milhões, no-
vecentos e noventa e sete mil quinhentos e vinte dois reais e cinquenta e seis centavos), a ser
incorporado Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Maranhão,
Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF Ti p o Município Gestão Valor anual (R$)
BA CAPS I Oliveira dos Brejinhos Estadual 339.660,00
BA CAPS I Presidente Jânio Quadros Municipal 339.660,00

TOTAL BA 679.320,00
MA CAPS I Miranda do Norte Municipal 339.660,00

TOTAL MA 339.660,00
PA CAPS I Eldorado dos Carajás Municipal 339.660,00
PA CAPS II Paragominas Municipal 397.035,00

TOTAL PA 736.695,00
PB CAPS I Santa Luzia Municipal 339.660,00
PB CAPS I Rio Tinto Municipal 339.660,00
PB CAPS AD Sapé Municipal 477.360,00
PB CAPS AD III João Pessoa Municipal 945.600,00

TOTAL PB 2.102.280,00
PE CAPS AD III Limoeiro Municipal 945.600,00

TOTAL PE 945.600,00
RJ CAPSi Itaguaí Municipal 385.560,00
RJ CAPSi Itaperuna Municipal 385.560,00

TOTAL RJ 771.120,00
RS CAPSi Canoas Municipal 385.560,00
RS CAPS II Sapucaia do Sul Estadual 397.035,00
RS CAPS AD Sapucaia do Sul Estadual 477.360,00
RS CAPS I Ivoti Estadual 339.660,00
RS CAPS I Va c a r i a Municipal 339.660,00
RS CAPSi Pelotas Municipal 385.560,00

TOTAL RS 2.324.835,00
SP CAPS III Guarulhos Municipal 757.732,56
SP CAPSi Guarulhos Municipal 385.560,00
SP CAPS AD Araraquara Municipal 477.360,00




